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Ma capa, 10 de julho ~e 1978 - 2ª-feil a 

ltef~r .. tos 
t?l n.0 0301 de 4 de ju ho de 1978 

O Governador do Território Federal uo tu ap(,, usan
do das atribuições que l11t. ~iio conf.-r;cUls pf lo • rti~o 1'1, 
item li, do Drcreto-Lei n° 411, de 1•8 d .. janeiro rle l~f.'. 

R ESOLVE: 
A r t . 1.0 - Exonerar, a pedido, nt s t.-rmt·s ao &TI fgo 

75. it em I , d<1 Lei nY 1711, de 28 d<' outubro dt• ~~~~ Ju 10 

Ar mando H orn<l Cantei I i, Engenhtiro Agr é 11~ n.o. c o ( <1 ~ u 
em Comis~ão de Secretarh• dt.> 1 con mia. Agrk'l tt.ru e 
Colonização, do Quadro de Funcwr udos c o Gt \,r •. c. cif ~~e 
Territór io. a partir dE> 1 5 de julho do conente ar o. 

Art. 2.0 Revogadas ns diSIJO!:dções P.lll contrf1rio 

Palácio do Setentrião, em 1\llll:ará, 4 de julho clP 
1978 , 89.0 da República e 35.0 da Cria~,:ão do Terrltono l•e
deral 1o Amapá. 

Arthnr Az<>vedo Hennlng 
Governador 

(P) nº 0302 de 4 de julho de 1978 

O Governador do Território Ft:.deral do Amap(l, de 
acor do co:n o art;go !2, ittm lii. da Lei n.0 171 1, de 28 de 
outub ro de 1952 , r esolve: 

NOMEAR 

Wa lter dos Santos Sobrinho, Engrnheiro AgrÓn( rno, 
da Tabela de Pessoal Especiali~ta THr ~ vr: rio do Go\tll o 
d est e T erritórie>, para exen.:e!r o Cargo em CcTPi~sfo de 
S ecretar io de Econcmia. Agric'ulturn (• Cclr n zr.~Lc r!o 
Quadro de Funciunários do Governo dE·~ta UnidtdP, a con
t ar de 06 de julho de 1978. 

P a lácio do Se tentrião, em Macapá, 4 de julho de 
1978, 8!1.0 da Repúbl!ca e 35º da Criação do Território Fe
deral do Amapa. 

Ar thur Azevedo Henning 
GovernétdO r 

(P) o º 0303 de 5 de j ulho de 1978 

O Gover n:1dor do Território Federétl do Amap:1, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo nrti_so 1.~. 
Item li , rio D1-creto-Lei n" 411, de OR dP jnneiro de 19G9, 
conforme Ed1tal de publicação n° 21/78-S > ' OA,"";, de 22 
de j unho de 1978, publicado no Diário Ofici">l n!! 275C., de 
26 do mesmo rr.ês e ano. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - DetPrTPinar, a conta'r de 1.0 de junro do 
corrent e ano, a tran;ferência da funcão de Aux linr de Ar
tl f!ce , para a função de Mecârico àe I'.Pro!'a\E•s, dos H'r

vidores Moacir Araúj'? Silva e Vicente Pinto Frazão, ernb0a 
da TabE>Ia de Pessoóll Tempcr&rio do Governo deste Trrri
t órlo, lotados no Gabinete do Governadur (G AP). 

Art. 2º - Revogadas as diEposições em contrário. 

Palácio rlo Setentrião. em Macapfl. 5 rle ju!hn de 
1978, 89º da República e ~59 da Criação do Território F"df' 
r al do Amapá. 

A ntero Duarte D!~s Pin'!s L. fJêS 

Governador Substituto 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Dire toria 
* Administração 
• Redaç:io 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes sfnO - - Macapá - T . F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas • 

DIRETOR 
IRA NILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . .. 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNICÍP IOS 
Anual .... ..... . .. . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

(P) o2 0304 de 5 de julho de 1978 

O Governador d o Território FeGeral do Amapá, usan
do das atrib uições q ue lhe ~ã o conferidos pe Je, fH i igo 18, 
ite m !I, d(J Decret o-lei n.0 411. de 8 de janeiro de 1969, 

RES.OLVE: 

Art. 12 - Desig nar, nos !JPrmos do art igo 145, Ht!rn 
I, com binado com o a rti go 14"1, da Lei n .0 1711 , de 28 de ou
t ubro de 1952, o servidor Herm enegild0 Gomes d e Lima , 
ocupante do cargo ":le Impressor. nível 10- C. do Quadro de 
Funcioná r io do GovP-rno deste Território, l,otado n a Secre
taria de Administração e Finanças. t? XE' TCPr a fu nc:ão gr~ tl
ficada, sí mbolo 4- F, de Chefe das Oficinas Gráficas da 
Im::>rensa Oficia l, a contar de 1.0 de ju nh o do corrente ano. 

Art. 22 - Revogadas as di ~posições em contrári(J . 

Pa lácio do Setentrião. em Macaoá, 5 de julho de 
197tl, 89.o da República e 35.0 da Criação do Território F e
deral do Amapá. 

Antero Dua rte Dias Pi<e~ L op es 
Governador S u bstitut o 

( P J nº 0306 de 5 de ju nho de 1978 

O Govern adõ r d o T e·rritório Fedpr al do Amapá, usan
do das atri buições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei no 411. de 08 d e janeiiJ'C' de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Proces so n.0 7/20467 / 78-G A B, 

R hlSOLVE: 

Art. 1,0 - · Extinguir a Comissão Pe rm anente de 
Avaliação das áre a s e benfeitoria s dPclaradas de utilld nde 
pública, necess idade públ ica ou intPresse ~orial pelo Go~ 
verno do Terri tório Federal do Amapá, pa •a f ins d e desa
p ro priação, constituída pelo Decreto f P) n.0 ('8ô8, de 23 de 
outubro d e 1975 . publicado n o Diári o Oficia l n 2 2.129. de 
27 d o mesmo mês e ant>. 

Art. 2.0 
- Revogarias as disposições e-m contrArio . 

Palácio do Setentr.ião. em Mé!caoá, 5 de julho 
de 1978, R9º da República e 35º da Criação d o Território 
FP.deral do Amapá. 

Antero Duarte Dias PlrP. s L opes 
Governador Substituto 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

------~--------~- ----~----------------------

PUBLICAÇOES 

Página comum, cada centlmetro pur coluna Cr$ 20,11u 
Preço deste Exemplar Cr$ 2,00 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Dit.rio, capital, e 8 dias nos municípios e outros estados 

LJio'ÍCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outros 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal par<~ 
«Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturus vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado par a leitura n as 
representações do Governo do Amapá em Brasília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

TERMO ADITVO 

T ermo Aditivo a o ConvÊnio N. 0 001 / 77 
de 04 de Jan~iro de 1977 entre o Go
verno do Território Federal do Am f:r;á e 
o Institu to de Pesquisas Tecnológ ic;;s do 
Es tado de São Paulo S.A para prest ação 
d e apoio e Consultai ia Tecnológicas. 

Preâmbulo - O G overno do Tetrritório Fede
ral do Amapá, aqui d enominado simp!E smen1le 
G ove rno, r.Ppresentado p elo Ex"ele ntíssirr o Serhor 
SecreMrio de Obras P úblicas. Engº Manoel Ant ônio 
Dias, conformF-Decn:tc (N) n.0 034. d e 30 de outubro 
d e 1975, e o I nstituto de PerquiE&s 'J eclfcléfic a f. de
r avante df!nomina do s i mp lefm~?nte LP.T., cc m sede 
no Estado de São Paulo, à ci:dnde UniveJ sitár ia 
«Armando de Sa llPs Olivf-'iia•> e C.G.C . f0.€33.674/ 
00 0 1-55, neste ato lr epresetad( r:;elo Engº Paulo 
Cesar L eone, Di re tor da Divi~ão de F r gn h11 ia 
Naval do I.P.T., por procuração de Albut o Pen ir a 
de Castno, Dir eto.r Superintendent e e Albn to 
Albuquerque Arantes, Diret or Técnico, t em entre 
si cer 'co a aju~tado tJ presente Termo Aditivo a<.. 
Convênio 001 /7 7- GTFA /IF- T , de 04 de janeiro de 
1977 , Term o este concermnt e à Prrp0slf1 de Pro
jeto n .0 201., que se integra ao Convênio origljnai . 

Cláusula r - Comoant!e os termos da Cl8mu~ 
~a V do Convênio n.0 001 / 77 -GTF'A/lFT, de 04 de 
janeiro de 1977. é o elo prese·nte Adita m ento aprovsda 
a Propost fl de Proj eto n .0 2() I, d 'e 11 de janeiro de 
J 978, da Di visão de EngE>nharia Naval (DJNAV). 

Parágrafo Primeiro - Em função d-a aprova 
ção da Proposta a c ima, f ica o vel ar do Convênio 
(Cláu sul a lll) n a ba' e de preços apresfntada I.r .T .• 
em ll de janeiro d!! 1978, ec/f'escido da quantia de 
Cr$:-178.00 0,0 0 (cento e setenta e oito mil cruze iros) 

Parágrafo Segundo - O pagamento Ida im
portâncis de que trata 'a' Proposta, t1º 201/78 será, 
efetuado da maneira a seguir especificada: 

a) 1.a Parcela - Inicio do Proje to Cr.$-: . .. · 
100.000.00 

b) 2 Parcela - T érmino do Projeto Cr$:- ... 
78.0Q O,OO 

Parágr afo Terceiro - A d,ot~:ção de que tira ta 
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a CláUisU,la IV do Convênio Original fica acrescida 
da quan t ia de Cr$ 178.CGO,Gü (cEr.t nf ~dcr ta E: mto 
mil cruzeiros), à conta dos recursos oriundos do 
Fundo <I e Participaç~CJ dos Estados, Dist ri to Federal 
e T e rPitóri·os, Programa 07395311.3:>7, Categoria 
Econômica 4120.07 conform~ Nota de Empenh o n.0 

65.0, de 25.04.78. 

E, por estarem justas e a cert a-d as, as partes 
convenente s firmsm o presen te I nstrumento em 10 
(d ez) vias de igual t edr e forma para o m t'smo 
efeito legal, na pr:esenQa das t estemunhas abaixo 
num e r a das. 

Macapá, 22 de junho de 1978 

flngº Manoel An tônio Dias 
Secretário de Obras Pú.bH..:as 

Eng .0 Paulo Cesar Leone 
Diretor da Div. d~ Eng. Neva~ do IPT 

Test emunhas: Il egíveis 

P oder Ju diciário 
Justiça dos Territórlos 

Territór io Federal do Amapâ 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Citação, com prazo de 15 dias, na 
forma abaixo: 

O Doutor B enjamim Lic;boa Rayol, MM. Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do Terri
tório Federal d o Amapá, n a forma da L ei , etc. 

Faz saber> a t odos os que o p r ese•nte Edita . 
com prazo de 15 dias virem, ou dele ti verem C<' 

nhecim ento, que. nestE:! Juizo corre seus t râmites u m 
proces!so em que é a c usaào Emanuel Moreira d l 

Silv·a, como incu rso no ar t.0 1·29, Caput. do Código 
Pen-al Brasileiro. 

E>, como tenha o Oficial de Ju'stiça dest~ Juízr • 
c E!rtificado nãn o h aver' encontrado n ~:sta Com are~. 
não !>endo p assível citá-lo pessoalmentJe, 'cita-o p~ lo 

presente a comparecer neste J uízo1 no edifício O<, 
Forum desta Comarca, sit0 à Avenida Amazona~ 
n.0 ~6, esqui na com a rua Oel. Coriolano Jucã, n~sta 
c idade~ n o dia 16.08 .78, às 10:00 h oras, n 
fim d~ ser ilnter:rogad o, promover sua rief~ sa e s er 
notificado dos ul~ericres t ermos do prcces~o. a qut' 
dever·ã compar-ecer, sc b pena dt> rev"lia. Para co
nhecimento de todos e pass& do o presente Edital, 
cuja 2a. via ~cará afixada no lu gn r d e costumf'. 
D,ado e passado nesta cidade, a os trinta dias do 
mê~ de j unho do ano d e m i'l novecentcs e setenta 
e oito. Eu, Gaebano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Dr . Benjam im Lisboa Rayol 
Juiz de Direito em exercido 

SAF-Coordenadoria de Administração Geral 
Serviço de ?eswal 

V ISTO 

Geraldo M~gela Fontlnelle Ribeiro 
Coord. de Adm. Geral 

N.0 151/?8 -SP. 

O Diretor do serviço de Pessoal, usando das 
atribuições que lhe são conferidas po11 del~gação 
d~ c om'p ebê ncia através do D erreto (E) número 
010 , d e 17 d e julho de 1973, do Exmº Sr. Gover
nador de!'te T errrtó rio, e t end o e m vista o que 
consta do P roce sso n. 0 6/ 17.567/78-COAG. 

RESOLVE: 

Conceder a Fernando Oliveira Frflnco. cru
pante do cargo de 1\I .. ~tre, uivei H B, (Cadui•o 
nº 0107.i), do Qua lro de Funcicnaric,~ do Go\'tr w 
d este Ttr,ritóllt, l< t<.Gu l lh Stcrttada Gt- Acn.l! f 

tt~ação, e Finança~, His (OG) mtse~ dE: iicença 1 ,_ 
p e'Cia l, contados no i 1-1 Íl do de: l .0 de jUJhr· i\ ~ l 
d e d ezem bro de 1\Jí B, nos h· r mbs do ai t1go 1J U. -la 
Lei nº 17 11, de t-8 í:~ outubr..> de Hl5:!, l Lgul<.mer t1 dn 
fP t' )O D t'C!'eto nu : ~ 204, de o:~ àe 11l Vfn,bro .e 
1955, em virtude l:o r dl"ri"!o ~I:' I vicJor, havtr cclr,
pletado um (01) dPc·'niv ric tefetivo exerdcic, cc.r
preen lido no per iocio de Oi d.P jantiw de 1 SC8 n 
jamiro de 04 197U. 

S Prviço de Fe~~c<.tl, ( rr l\lHq., !,'ú de JU 1 r 
de 1978. 

Bel. :.\-lirac:y M·Jilr i<:1o Neves 
D,rctor d • ~p 

(P) ~Q 157/78-<:;_,, 

O Dirdor do Ser \'iço ele Pesc::oDI, m::mdo da c; 

atr ibuiçõfs qut:: Jhe !:i;:o confn1d;JS em ll!l, e tendo 
em vista o que cOibÜl do Prccesso núme1" 
4/12.6 '"-'Gj I 8- SAF. 

RESOL\'L: 

Mantr r, pnr m;d~ do~~ (O'>) t 1' { cf~J o~icfn 
da Fede,r.ação Amní r r nst> '·l" cl!:'S, l·rtl•~, a c1 r~~~~ dt 
15 it~ j~ -.nho d·· 19":3 a 15 d jur h') dE> HJ[Ii, c' •t -

vid r Franci~oc, h·;lx HlbP·rr, 1 <Uprtc do CAifO .. , 
Auxma-r doe Art·ifi·e, 1."iv" 15. do Qua1 IL de I t • dc
ilrio!> r'o GovHno rh~tp Tt rritGr·c. !1 tccn na S(cft 

taria de i\dmini-:trêlçíio e Frnança.s, c: m ônus p~Ha 
o Gov erno Amnpaense. 

S Hviço de Peswol, em Macapt. 2í de ju nho 
de 1978. 

ldim ilson Wl ber St>perJ n 
Dir ctvr Substitu ~., 

PcdC'r .Turlici<, rio 
Ju~tira do Trol.Jalho dn fi':! Região 

Junta de Concilinção e JulgamC'nto de Mac:apá 

Edital de Notif1caç.;io 

(?razo de 5 dias) 

Pelo pr.ese nt t> Edilnl fi<n r.ct·f>c~c< Irarcisro 
TeixeiJa da Siha, atualmente EIO ltl~'ar incelto P. 

n ão sabir!o, reei: mat.tC' 1~0:-o nl\liS do Prc cfS.,u l' 
0 

JC .LMCf - O:>Pf",/78. dt: qut> c1 •vert~ cr IPI HHl'• r fl 
Sf'rttari!.l d~sta Jun ta. no prr zo de 5 l<''ncc) di::;s, 
a fim dr> rec•·ber impc 1 tfu cia qur· Ih· { dr\'icla P• r 
Luiz Carlos Muricy, tf'CiéJU Ldo no rtff rido pn.ce~~o . 

Sec-reta1ria da .Tuntn de Conciliação e Julga
mento de M.a,capá(Ap), 09 de junho r,e 1 ~178. 

Euton Ramog 
D.ilre t on dê Secretaria 

E'iit31 de Citaçân 

(Prazo de 5 di<-1•) 

Pelo present<> Edit:l fica citado L. Rels. atual
mente f'~ lugsr incerto E: niio sabJdo, ext-eutDrlr-o 
nos autos do Parc .. ~~n n.0 I 3~(1/';8. Pm qu.- Lucin [11 

Ft>r rPirR d os S ·,n11r s é exE:nUPI.te. a 1 f f.h!' ('11' 48 
(quarenta e ritc ) b cnf' ou g:~~~rt 1 < <).Ht'cfr ub 
pena de penho1 a , a quantiH de C1 S 1 440,00 O JtrJ 
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mil quatrocento'S e quarenta cruzeiros), além d~ 
acessórt<'S, n os seguintes termo de acordo, em au
diência do dia 20.04.78, às 08:30 horas: « ... até o 
o próximo dia 19 de maio/78, através da Secrc:-tada 
c1a Junta, o reclamado Lvuriva l Reis pagará ao re
clamante, a importância de Cr$ 1.200,00, sob pena 
de uma multa de 20%, dando-st as partes mútua, 
plen~, g~ r c.l e irrevogbvel quitação por todas as 
parcelas líquidas e iliquid Es . .. » 

CF~so não pague nem garant a s execução p e
nh orar-se-ão tar:1tos bens quantos fur-em enc·ontrra
d,os e bastem para integral pagamtnto da dívida. 

Secretaria da JCJ-Macapá, 06.06.1978. 

Dao1o e passad o na Secretaria da JCJ de Ma
capá . Eu Wandf'rlin Gibson encarregado do Setor 
d" P uo.::essos em Geral, datilograhi. Eu Euton Ra
mos, Diretcr de Secretaria, subs crevi. 

Iramlda Câmara Corrêa 
Juha PPeside nte da JC J de Ma.oapá 

Prefeitura Municipal de Macapá 

DECRETO N2 89/78- PMM 

O Prefeito Munlc!çal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são conferida~ por lei. 

DECRETA: 

Artl. J.O - Remover J)'lra o Departamento de Educa
ção e Cultur'i a ser.vldora, Graça de Nazaré Ramos Quei
r oz. Agente de Arlm!nlstração - AAA.031.2, lotada no De
partamento de Administração. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vlg"Or a partir de 
04 de abril de 1978, r evogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-sP., Registre-se e F'ublique-se. 

Palácio 31 de Março, 04 de abril de 1978. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
04 dias do mês de a bri1 de 1978. 

Luiz Carlos Camargo Buml 
Diretor do DeptQ de Administração 

Decreto n.0 90/78-é'MM 

O Prefeito Municipal de 1\~ acapá, usando das atr,i
bulções que lhe sfo conferidas pelo it€m VIII, do ATt. 66, 
do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

DECRETA: 

Art . J.O - Exonerar J os•é Gomes da Costa, do ca'rgo 
de Diretor da Divirsão de Programas e Projetos, Inerente 
a o Código DAS-101.4. 

Art. 2.o . - Este Decreto entrarâ em vigor a partir 
desta data. r 2vogadas as disÓoslções em contrário. 

Cumpra.-se, Registre-se e Publique- se. 

Palácio 31 de Março, 08 de abril de 1978. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Admlnllstração. aos 
8 dias do mês dt) abril de 197tl. 

Luiz Carlos Camargo Buzzt 
Diretor d o Dept.0 de Administração 

Decreto N2 eJ/78-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapâ, usando das atribui · 
ções que lhe são conferidas pelo inciso VI! l , do art. 66, do 
Decreto-Lei n2 411, de 08 de danelro de 1969 e, 

Com f ulcro no que dispõe o Decreto o2 52/77-P:viM, 
de 18 de maio de 1971 . 

DECRETA: 

Art. 12 - N0mear José Gomes da Costa, para exer• 
ce'r o Cargo de Diretor do Serviço de Pes~oal, Inerente eo 
Código D·AS. \01.4. 

Art .. 2.0 
- Este Deneto entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as d i, posições em contrário. 

Cumpra- se, registre-se e pubnqu.e-se. 

Palácio 31 de Março, 08 de abril de Hl78 . 

Cleiton Figu-eiredo de Azevedo 
Prefeito Municl,I:al de Macapá 

Publicado n~ste Departamento de Administração. aos 
08 dias do mês de abril de 1978. 

Luiz Carl os Camargo BuuA 
Diretor do Dept. 0 de Administração 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

Estatuto 
(Continuação do númer o anterior) 

Art. 4SQ - Encerrada a votação o ~esidente 
da Assembléia abd rá a urna o confirirá, com seu 
S<!cretário, o número de sobrecartas com o numero 
de votantes. 

§ 1.0 
- a fleição sorrente ~e 1 é villi da r.o CHO 

do número de sobr ecartas co•incidir cem o númt>ro 
de votantf' S e não houver 'n em um sinal de identi· 
ficação dE:- votante na sobrecaPta. 

~ 2.0 - Serão anulados os votos que: 

a) as cédulas incluidas fm sebrecartaf não fo
rem rubricadas pelo presidente e seu secretário; 

b) as sobrecartas e as cédulas permi'ti'rem e 
identificação do v otantle; 

c:) na sobrecaroo forem encontradas dua s C'U 
mais cédulas di.fer.ent'es. 

Capítulo VI 

Disposições Finais e Transt'tórias 

Art. 50º - O presente Estatuto só poderá se r 
reformado em As sembl éia Geral Extraordinária 
convocada, com r. (oito) dias dt entecedêr.cis r:or 
edital em jornal de maior circuiEçãc da ~ed~ da 
Aswciação. 

Art. 51.0 A extinção ou d9sschrção da As-
sociação só poderá ser dt>terminada por delibera
ção' de 2 (du&s) Assembléias GeJ ais Extraordi ná rias 
sucessivas, com intervalo de 3 meses uma da outra 
e por maioria absoluta dos sócios nelas presEnte . 

Art 5:1.0 - As disposi-ções derste Est~;tuto H ' 

rão complementadas por r egularrentcs e re~ imentrs 
intern'lS dos diversos órgã< s 12 H te I Ef. rriH:: u t

que forem sendo criados por at,'Bs norrr.etiv os 
emanados da diretoria do Conselho Diretor . 

Parãgrafo Único - Na falta do R Pgimento In· 
t ern o da Associ·ação, a Dirletoria cem a apr0vação 
do Conselho Deliber ~> tivo baixará n ormas regulFn
do o fune:ionamento administrativo ela A~~cciação. 

Ar-t. 53.0 - Não &erá rNnUnHado b exHcício 
dos cargos de membr(IS da Diretoria e dcs Conse
lhos Deliberativo e Fiscal, ne,m serão distribuídos a 
sócios e Diretores eleitos, srb qualquea- pntex1o, 
lucros de po!isíveis ren das que vet:ha a Associação 
auferir, bem como bonificeçêes ou quaisquEr cutres 
vantagens. 

(C'dntinua no próximo número) 


	

